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ATOS DO PODER EXECUTIVO – DECRETO 

DECRETO Nº 1.689, DE 04 DE SETEMBRO DE 2023. 

Dispõe sobre a homologação do resultado final do Processo Seletivo Simplificado nº 005/2023, da Prefeitura Municipal de Presidente Olegário e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Presidente Olegário, no uso de suas atribuições legais, conforme dispõe o art. 65 da Lei Orgânica do Município de Presidente Olegário – MG; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica HOMOLOGADO o resultado final do Processo Seletivo Simplificado regido pelo Edital nº 005/2023, da Prefeitura Municipal de Presidente Olegário/MG, conforme relação contendo 

nomes, pontuação e classificação dos candidatos e respectivos cargos, obedecidos os termos constantes do edital. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. 

Presidente Olegário/MG, 04 de setembro de 2023. 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA 

Prefeito Municipal 

 

DECRETOS CONTABILIDADE 

DECRETO No:01679   /2023 

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL 

ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

O PREFEITO MUNICIPAL de PRESIDENTE OLEGARIO,  no uso de suas atribuições 

legais, nos termos da Lei No 4320/64 e, Lei Municipal Nº 3551 / 2022 

CONSIDERANDO: Abertura de crédito adicional suplementar com origem de recurso por 

excesso de arrecadação conforme lei orçamentária anual. 

DECRETA:   

Artigo 1º - Ficam abertos creditos Adicionais SUPLEMENTARES para suprir as seguintes 

dotações do orçamento vigente: 

02                                        PREFEITURA MUNICIPAL  

02.04                                     SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO  

02.04.01                                  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

12                                      Educacao  

12.361                                  Ensino Fundamental  

12.361.1206                             TRANSPORTE ESCOLAR  

12.361.1206.2103                        MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR  

3.3.90.39.00               133  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica                  73.139,20 

1.576.001.0000 Transf. Recur. Estado P/Programas                                               73.139,20 

02.08                                     SEC. MUN. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  

02.08.01                                  COORD. OBRAS, LIMPEZA PUBLI. E URBANISM  

15                                      Urbanismo  

15.451                                  Infra-estrutura Urbana  

15.451.1501                             INFRA-ESTRUTURA URBANA  

15.451.1501.1752                        PAVIMENTAÇÃO/RECAPEA/DRENAGEM VIAS PÚBL  

4.4.90.51.00               563  Obras e Instalações                                                       312.222,97 

1.710.000.0000 Transferência Especial dos Estados                                                 32.703,96 

1.710.010.0000 Transf. Especial Estados - Acordo                                                   57.989,37 

1.706.000.0000 Transferência Especial da União                                                 221.529,64 

TOTAL: R$385.362,17 

Artigo 2º - Para Atender ao disposto no(s) artigo(s) acima, utilizar-se-a como recurso o 

abaixo descrito, nos termos do artigo 43, parágrafo 1º da Lei 4320/64.  

Por Excesso de Arrecadação: R$385.362,17 

Artigo 3º - Revogadas as disposições em contrário, entra este Decreto em vigor, na data de 

sua publicação. 

PRESIDENTE OLEGARIO, 18 DE  AGOSTO  DE 2023 

 

DECRETO No:01680   /2023 

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL 

ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

O PREFEITO MUNICIPAL de PRESIDENTE OLEGARIO,  no uso de suas atribuições 

legais, nos termos da Lei No 4320/64 e, Lei Municipal Nº 3551 / 2022 

CONSIDERANDO: Abertura de crédito adicional suplementar com origem de recurso por 

superávit financeiro conforme lei orçamentária anual. 

DECRETA:   

Artigo 1º - Ficam abertos creditos Adicionais SUPLEMENTARES para suprir as seguintes 

dotações do orçamento vigente: 

02                                        PREFEITURA MUNICIPAL  

02.05                                     SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

02.05.01                                  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

10                                      Saude  

10.301                                  Atencao Basica  

10.301.1001                             SAÚDE PARA TODOS  

10.301.1001.2027                        MANUTEÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA  

3.3.90.39.00               316  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica                       1.349,12 

2.621.000.0000 Transf. Fundo/Fundo Recur. SUS                                                     1.349,12 

10.302                                  Assist. Hospitalar e Ambulatorial  

10.302.1001                             SAÚDE PARA TODOS  

10.302.1001.2304                        MANUT ATIV. CAPS I  

3.3.90.30.00               377  Material de Consumo                                                      1.129,20 

2.621.000.0000 Transf. Fundo/Fundo Recur. SUS                                                    1.129,20 

02.08                                     SEC. MUN. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  

02.08.01                                  COORD. OBRAS, LIMPEZA PUBLI. E URBANISM  

15                                      Urbanismo  

15.451                                  Infra-estrutura Urbana  

15.451.1501                             INFRA-ESTRUTURA URBANA  

15.451.1501.1752                        PAVIMENTAÇÃO/RECAPEA/DRENAGEM VIAS PÚBL  

4.4.90.51.00               563  Obras e Instalações                                                      961.236,12 

2.710.000.0000 Transferência Especial dos Estados                                              321.690,43 

2.710.010.0000 Transf. Especial Estados - Acordo                                                430.439,95 

2.706.000.0000 Transferência Especial da União                                               209.105,74 

TOTAL: R$963.714,44 

Artigo 2º - Para Atender ao disposto no(s) artigo(s) acima, utilizar-se-a como recurso o 

abaixo descrito, nos termos do artigo 43, parágrafo 1º da Lei 4320/64. 

Por Superavit Financeiro: R$963.714,44 

Artigo 3º - Revogadas as disposições em contrário, entra este Decreto em vigor, na data de 

sua publicação. 

PRESIDENTE OLEGARIO, 18 DE  AGOSTO  DE 2023 

 

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO 

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO  

O Município de Presidente Olegário torna público a realização do TERMO DE RESCISÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 026/2023, referente ao Processo Licitatório nº. 011/2023 - 

Pregão Eletrônico nº. 008/2023 – SRP nº. 007/2023, cujo objeto é o registro de preços destinado a futura, eventual e parcelada, aquisição de medicamentos “A” a “Z” através de maior desconto 

percentual da tabela oficial da Câmara De Regulação Do Mercado De Medicamentos “CMED” constante no site da ANVISA, o valor rescindido é de R$80.000,00 (Oitenta mil reais). Fornecedor: 

GUEDES E PAIXÃO LTDA. Data: 29/08/2023. Rhenys da Silva Cambraia – Prefeito Municipal.  

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

A Prefeitura Municipal de Presidente Olegário torna pública a realização do PRIMEIRO TERMO ADITIVO Á ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 052/2023, referente ao Processo Licitatório 

nº 030/2023 – Pregão Eletrônico nº 018/2023 – SRP nº 015/2023, cujo objeto é o registro de preços destinado a futura, eventual e parcelada aquisição de medicamentos para manutenção das 

atividades do Hospital Municipal Darci Jose Fernandes e distribuição gratuita na farmácia de todos e secretaria municipal de saúde, retificando e ratificando a referida ata através de seu reequilíbrio 

econômico financeiro dos itens 157 e 166, conforme tabela abaixo: 

Item Descrição Marca Quant. Unidade Valor do Item anterior Valor do item atualizado 

FIA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

0157 IMIPRAMINA 25MG 
 

40.000 CP R$0,40 R$0,56 

0166 LEVOMEPROMAZINA 25 MG  12.000 CP R$0,453 R$0,60 

Fornecedor: FIA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. Data: 04/09/2023. Rhenys da Silva Cambraia – Prefeito Municipal. 

 

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO 

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 038/2023 

CONCEDENTE: Prefeitura Municipal de Presidente Olegário - MG. 

PROPONENTE: ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA COMUNIDADE DO CÓRREGO DA AREIA. 

CNPJ: 18.597.545/0001-92 

OBJETO: Transferência de recursos financeiros, que tem por objeto, apoio na regularização documental da Sede da Associação e insumos para cercamento. 

VALOR: R$ R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

VIGÊNCIA: Este convênio terá vigência de 01/09/2023 até 22/11/2023. 

DATA DE ASSINATURA: 01/09/2023. 

ASSINAM: Pelo Município de Presidente Olegário – MG, o Sr. RHENYS DA SILVA CAMBRAIA, Prefeito Municipal.  

Pela parte PROPONENTE, Sr. SEBASTIÃO ALVARINO BATISTA – Presidente da Entidade. 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO – EXTRATO DE CONTRATO 

PUBLICAÇÃO EXTRATO CONTRATO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OLEGÁRIO – ESTADO DE MINAS GERAIS –  

EXTRATO: 2º Termo Aditivo ao Contrato Prestação de Serviços/Fornecimento 007/2023 – CONTRATADO: Marra & Marra Comercial Ltda. OBJETO: Fornecimento e abastecimento de 

Combustíveis do tipo gasolina comum. Motivo: Reequilíbrio do valor unitário do litro de gasolina comum passa de R$ 5,09 (cinco reais e nove centavos) para R$ 5,60 (cinco reais e sessenta centavos) 

Data: 04/09/2023 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
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